
  

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU   
  

  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2023 
  

CONTRATO Nº: 096/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRAM O MUNICIPIO 

DE PITIMBU, ESTADO DA PARAIBA, E A EMPRESA: LOCALIZA 

VEICULOS ESPECIAIS S.A, TENDO POR OBJETIVO: LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS TIPO VIATURA (CAMINHONETE PICK-UP CABINE 

DUPLA) CARACTERIZADA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 

DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE PITIMBU 

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PITIMBU, 

Estado da Paraíba, com Sede na Rua Padre José João, Nº 31 — Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 

08.916.785/0001-59, ora representado pelo Senhora Prefeita Municipal a Senhora Adelma Cristovam dos 

Passos, portadora do CPF/MF n.º 034.4614.014-46, RG nº 2.048.697 2º Via SSP/PB, residente e domiciliada à 

Rua Pesc. Antônio Gonçalves Evangelista, SN - CEP: 58.324-000 -Centro - Pitimbu/PB, e de outro lado, como 

CONTRATADO, e assim denominado no presente instrumento, a Empresa: LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A , 

com sede AV: Deputado Rubens Granja, n.º121, Térreo, Bairro: Sacoma, Cep: 04.298-000, São Paulo-SP, inscrito 

no CNPJ sob o nº 02.491.558/0001-42, representado pelos Sres. Paulo Emilio Pimentel Uzêda, inscrito no CPF 

n.º 454.876.505-00, Diretor e Valkiria Nakamashi inscrito no CPF n.º 336.870.098-74 Gerente Administrativa. 

As partes assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrumento particular de Contrato Administrativo e na 

melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o presente, subordinados à Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, bem como vinculado ao Eletrônico n.º 009/2023 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

1.1 Este contrato decorre da licitação modalidade pregão eletrônico registro de preço — 009/2023, processada 

nos termos da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, 

as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

2.1 O presente contrato tem por objeto: registro de preço para LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO VIATURA 

(CAMINHONETE PICK-UP CABINE DUPLA) CARACTERIZADA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E GUARDA CIVIL MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, 

conforme abaixo descrito: 

      

  

   LOCAÇÃO DE : : 

KM, TIPO CAMINHONETE PICK-UP CABINE DUPLA 

ABERTA, TIPO VIATURA COM CELA, COM SINALIZADOR 

ACÚSTICO E VISUAL, RÁDIO DE COMUNICAÇÃO E 

GRAFISMO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DEFINIDAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA, SEM MOTORISTA, 

QUILOMETRAGEM LIVRE, COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: 

  

UND. 4 12 R$ 32.383,00 | R$ 388.596,00 

CONDIÇÕES GERAIS: Motor a diesel com turbo
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compressor intercooler, tanque com capacidade mínima 

de 75 litros, direção hidráulica ou superior de fábrica, 

tração 4x4 cambiável, potência de no mínimo 160 CV e 

ter relação peso/potência igual ou abaixo de 13.30 kg/CV, 

freio com sistema de antitravamento ABS com 

gerenciamento eletrônico integral das rodas, rodas de aço 

ou liga leve, Airbag duplo para ocupantes dos bancos 

dianteiros, vidro elétrico nas 04 (quatro) portas, trava 

elétrica nas 04 (quatro) portas, ar condicionado de 

fábrica, montada sob a estrutura de chassi, carroceria em 

aço e original de fábrica, pintura original de fábrica, 

quebra mato, modificado para policiamento ostensivo, 4 

portas, na cor branca ou preta, rádio AM/FM com player 

de CD e entrada de USB, com todos os acessórios exigidos 

pelo CONTRAN e com documentação atualizada, 

licenciados perante o DETRAN e demais órgãos. 

CONDIÇÕES ESPECIAIS: COR: branca, Motor do veículo: 

Potência Mínima de 160 cv. Cilindros: 4 (quatro); Injeção: 

de linha de produção; Ignição: de linha de produção; 

Combustível: diesel. Número de Marchas: Mínimo 5 

(cinco) a frente e uma à ré, com embreagem por 

acionamento hidráulico ou transmissão automática. 

Tração: 4x2, 4x4 e 4x4 com reduzida. Torque: A partir de 

38 kgfm. Sistema de freio: Com as características de linha 

de produção normal. Suspensão: Com as características 

de linha de produção normal. Direção: Hidráulica ou 

superior de fábrica. Altura do veículo a partir de 1760 

mm. Comprimento: A partir de 5115 mm. Sistema 

elétrico: Bateria: mínimo de 60 amperes, com alternador 

de no mínimo 90 amperes. 

FORRAÇÃO INTERNA DO VEÍCULO: Bancos encapados em 

courvin automotivo, com reforço nas áreas de maior 

desgaste (abas laterais do encosto dos bancos), na cor do 

acabamento interno do veículo. Piso revestido em 

material não absorvente, resistente e lavável na cor preta 

em todo o assoalho dianteiro e traseiro. 01 (um) jogo de 

tapete de borracha com 04 peças, antiderrapante na cor 

preta. Banco do motorista com as seguintes regulagens: 

ajustar para frente e para trás; reclinar o encosto; ajustar 

a altura do assento. 

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS E ACESSÓRIOS: 

Equipamentos obrigatórios de fábrica (pneu com roda 

estepe, triângulo, chave de roda, cinto de segurança) e 

alça de segurança interna (teto). Cintos de segurança 

retrátil nos bancos dianteiros e assento laterais do banco 

traseiro, sendo o assento central do banco traseiro 

dotado de sistema subabdominal (não retrátil). Retrovisor 

externo do lado direito; acendedor de cigarro com fusível 

compatível com o uso do farol de manejo; Peito de aço. 

Protetor de tanque; Suporte para armamento longo 

central, entre os bancos dianteiros, porém alinhado aos 

respectivos encostos dos bancos dianteiros, sem 

prejudicar o ajuste em todas as posições, com todos os 

acessórios exigidos pelo CONTRAN. Película de proteção 

solar (insulfilme) conforme legislação. Com seguro total 

para cobertura de colisão, furto, incêndio, prevendo em 

especial pagamento de danos contra terceiros, morte, 

invalidez de passageiros e terceiros e assistência técnica 

24 (vinte e quatro) horas por dia, com uso de guincho.” 
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[o VALOR TOTAL | R$ 388.596,00 | 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 388.596,00 (TREZENTOS E OITENTA E OITO 

MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS). 

CLÁUSULA QUARTA — DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS: 

4.1 Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da 

data limite para a apresentação das propostas. 

4.2 Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 

de um ano, aplicando-se o índice oficial o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, fornecido pelo IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.3 A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro, a ser 

feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricante 

ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 

4.4 Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Pitimbu à variação 

dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos comprobatórios da 

majoração. 

4.5 Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá executar os serviços pelo preço registrado, 

mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 

4.6 A revisão de preços será precedida de pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

5.1 As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta do orçamento vigente 2023 nas 

seguintes dotações: 

02.010-GABINETE DO PREFEITO 

02010.06.181.2051.2566 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GUARDA MUNICIPAL 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

02.190-DEMUTRAN - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

02190.15.452.2031.2406 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEMUTRAN 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

5.2 Os recursos serão provenientes de recursos do tesouro municipal. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1 O pagamento será efetuado em até 30 dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo da 

Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB. 

6.2 O pagamento será feito mediante depósito ou transferência bancária em conta da contratada. 

6.3 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso,
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apurados desde a data limite prevista para O pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = IxNxP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

| = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

| = (Tx/100) 

365 

Tx = utilizar IPCA (IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA E VIGENCIA: 

7.1. Prazo e local para entrega do objeto: Os veículos, deverão ser entregues em até 60 (sessenta) dias a contar 

do recebimento da ordem de serviço, na sede da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB. 

7.2. O objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização através de carimbo e assinatura 

no canhoto da Nota Fiscal (contendo descrição do objeto ofertado pela empresa) e/ou no conhecimento de 

transporte, devidamente datado e assinado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

e Após o recebimento provisório do objeto, será feita a avaliação do mesmo a fim comprovar sua perfeita 

qualidade de acordo com o especificado no Edital, bem como o que foi proposto pela empresa e, caso seja 

verificada qualquer irregularidade, os mesmos deverão ser substituídos por conta e ônus da CONTRATADA. 

Somente após o cumprimento dessa determinação pela CONTRATADA, será o objeto dado como recebido 

definitivamente e aceito; 

e A conferência dos veículos serão feitos pela CONTRATADA acompanhados da CONTRATANTE; 

e Os veículos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 04 (quatro) dias, a 

contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação mediante 

carimbo e assinaturas (atesto e visto) apostos no verso da Nota Fiscal. 

7.3 Caberá à CONTRATANTE rejeitar no total ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as 

especificações ou com falhas de funcionamento. 

7.4. O início da execução do contrato será 24 (vinte e quatro) horas após a assinatura do contrato. 

7.5. O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até o dia 17/05/2024. O prazo constante nesta 

cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.1. São obrigações da Contratante: 

a) Responsabilizar-se pela guarda e correto uso dos carros no período da locação, em conformidade com as 

finalidades e limites definidos contratualmente. 

b) Responsabilizar-se pelo pagamento dos combustíveis e condutores dos carros no período da locação. 

c) Utilizar os carros somente em território nacional, sendo expressamente proibido ultrapassar qualquer 

fronteira com os carros alugados. 
O
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d) Reconhecer e assumir, com a locação e efetivo recebimento dos carros, a posse legítima e autônoma dos 

mesmos, para todos os fins de direito, inexistindo solidariedade, legal ou contratual, da Contratada, pelas 

responsabilidades indenizatórias decorrentes do uso e/ou circulação dos veículos, acidentes e /ou delitos de 

trânsito, em consonância com o art. 265 do Código Civil Brasileiro. 

e) Não efetuar qualquer reparo ou autorizar qualquer serviço nos automóveis locados sem a expressa e prévia 

anuência da Contratada. 

f) Responsabilizar-se pelo pagamento da coparticipação à Contratada, no caso em que ocorram danos aos 

veículos durante a locação, com as respectivas franquias. 

g) Os carros locados não poderão ser utilizados para: 

g.1) Transportar pessoas e/ou bens mediante cobrança de remuneração de qualquer espécie; 

g.2) Transportar pessoas e/ou bens além da capacidade informada pelo fabricante dos veículos; 

g.3) Quaisquer finalidades ilegais. 

h) Os direitos decorrentes da locação contratada são intransferíveis, salvo, prévia autorização, por escrito, da 

locadora. 

|) Efetuar o pagamento à contratada, após a entrega das faturas/notas fiscais devidamente atestadas pelo setor 

competente; 

J) Notificar a CONTRATADA sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços prestados 

para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

9.1. São obrigações da Contratada: 

a) Entregar os veículos devidamente segurados, em perfeitas condições de funcionamento e uso, acudindo 

todas as exigências do objeto do Contrato e, ainda, documentação atualizada, oferecendo a título de cobertura 

de riscos, as seguintes proteções: 

a.1) Proteção dos veículos: cobertura total de riscos, exclusiva para os veículos locados, incluindo acessórios, em 

caso de furto, roubo, incêndio, colisão ou qualquer avaria. 

a.2) Proteção Ampliada: cobertura para danos corporais causados a terceiros e danos materiais causados a 

terceiros, no mínimo de R$ 75.000,00 (Setenta e Cinco Mil reais) cada. 

b) Substituir os veículos, as suas expensas e responsabilidade, quando os mesmos apresentarem alguma falha 

mecânica. 

c) Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de emplacamento dos veículos, manutenção corretiva e 

preventiva, bem como as de socorro mecânico com guincho, entendendo-se como manutenção preventiva 

aquela realizada obrigatoriamente e periodicamente de acordo com os planos de manutenção dos veículos 

constantes no manual do proprietário/fabricante, e como manutenção corretiva aquela destinada ao reparo dos 

defeitos que ocorrem de maneira aleatória, durante os intervalos entre as manutenções preventivas. 

d) Substituir os automóveis locados com as mesmas especificações, no prazo máximo de 48 (Quarenta e oito 

horas), se este, por motivo de defeitos ou avarias, não puderem ser utilizados; 

e) Dispor, 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive sábados, domingos e feriados de um serviço de socorro 

mecânico com guincho, para transporte e deslocamento dos veículos nos casos de defeitos e/ou acidentes, de 

modo a proporcionar à contratante atendimento imediato. 

f) A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização, 

ou o acompanhamento pela Prefeitura de Pitimbu-PB. 

g) A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução deste Contrato, a compatibilidade com as 

obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA COBERTURA DE RISCOS 

10.1. A Contratada oferecerá e a Contratante expressamente aceitará, a título de cobertura de riscos, as 

seguintes proteções nos limites abaixo definidos: 

a) Proteção dos carros: cobertura de riscos, exclusiva para veículos locados, incluindo acessórios, em caso de 

furto, roubo, incêndio, colisão ou qualquer avaria. 

b) Proteção de Terceiros: cobertura para danos corporais causados a terceiros e danos materiais causados a 

bens de terceiros, no mínimo de R$ 75.000,00 (Setenta e Cinco mil Reais), além da isenção de lucros cessantes 

sofridos pela Contratada e despesas com guincho/reboque, para distância de até 100 (cem) quilômetros da 

agência de origem. 

c) Os valores referentes ao custo das Proteções acima estão inclusos no valor do contrato. 

10.2. Em caso de qualquer sinistro com os veículos alugados, a Contratante deverá comunicar o fato 

imediatamente à Contratada e providenciar o Boletim de Ocorrência Policial ou Laudo pericial (este em caso de 

vítimas) tendo o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas para apresentar o comprovante ou protocolo de 

emissão destes documentos, sob pena de perder as proteções contratadas. 

10.2.1. A Contratante deverá, obrigatoriamente, preencher o relatório de Sinistro da Contratada. 

10.3. Ocorrerá perda da cobertura de riscos, quando a Contratante: 

a) Não preencher o relatório de Sinistro da Contratada; 

b) Não apresentar o comprovante ou protocolo de emissão do Boletim de Ocorrência Policial ou Laudo Pericial; 

c) Emprestar ou transferir os carros a terceiros sem prévia autorização forma da Contratada; 

d) Trafegar com os carros alugados fora do território nacional; 

e) Proceder com dolo ou uso inadequado dos automóveis. 

10.4. Inexiste qualquer cobertura para: 

a) Dolo e uso inadequado dos carros; 

b) Apropriação indébita; 

c) Chaves ou documentos dos carros alugados; 

d) Despesas de diárias e taxas em depósitos de órgãos de trânsito em caso de apreensão dos carros automóveis 

alugados; 

e) Danos morais causados a ocupantes dos carros ou a terceiros; 

f) Lucros cessantes causados a terceiros; 

g) Serviços profissionais de advogados e/ou despachantes. 

10.5. Em caso de ausência ou perda das proteções, a Contratada arcará diretamente com todos os ônus 

decorrentes de qualquer evento e suas consequências, inclusive perante terceiros prejudicados, quer judicial ou 

extrajudicialmente, sem prejuízo do dever de ressarcir à contratadas eventuais prejuízos sofridos (direito de 

regresso). 

10.6. Fica acordado que a Contratante arcará diretamente com todos os ônus que sobejarem ao valor das 

coberturas de riscos contratadas, sejam tais ônus decorrentes de qualquer evento e suas consequências, 

inclusive perante terceiros prejudicados, que judicial ou extrajudicialmente, sem prejuízo do dever de ressarcir à 

contratadas eventuais prejuízos sofridos (direito de regresso). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MULTAS POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 

11.1. A Contratante deverá reembolsar todas as multas e penalidades decorrentes de infrações, leis e 

Regulamentos de Trânsito durante o período de posse dos veículos, informando à Contratada o nome do 

condutor infrator e fornecendo cópia autenticada de sua CNH, salvo se tais multas ou penalidades forem 

imputáveis a Contratada, por irregularidade na documentação dos veículos. 

11.2. A não indicação do condutor infrator pela Contratante gerará o repasse dos valores a título de agravante 

da multa à Contratante, para fins do artigo 257, parágrafo 7º e 8º do Código de Trânsito Brasileiro. '
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11.3. A Contratada, após notificada quanto ao auto de infração ocorrido durante o período de locação, 

providenciará o pagamento da multa e imediatamente cobrará da Contratante o reembolso do que pagou, 

constituindo-se dívida líquida e certa, mesmo em casos de recursos em julgamento. 

11.4. Para as infrações de Trânsito em que o infrator é abordado pelo agente de trânsito e recebe o Auto de 

infração, a Contratante, no ato da autuação, torna-se imediatamente legítima para interpor recurso e deverá 

comunicar o fato, bem como entregar cópia da notificação recebida à Contratada. Caso a Contratante seja 

omissa, a Contratada se reserva o direito de efetuar o pagamento da multa e proceder a cobrança a Contratante 

tão logo tome conhecimento da multa. 

11.5. Cabe a Contratante o direito de recorrer das multas diretamente junto ao órgão de trânsito competente, a 

seu critério e às suas expensas. Sendo o recurso vitorioso, a Contratante repassará a Contratada cópia da guia 

paga para que esta solicite junto ao órgão o reembolso do valor pago, a título de restituição. 

11.6. A Contratante deverá ressarcir a Contratada por qualquer valor pago relativo às multas de trânsito 

ocorridas durante o período em que os carros estiveram locados, mesmo que a Contratada não seja notificada 

pelo órgão autuador dentro do prazo legal. 

11.7. Qualquer discussão sobre a procedência ou improcedência, justiça ou injustiça das multas de trânsito 

deverá ser feita pela Contratante junto ao órgão autuador e, em nenhuma hipótese à Contratada, sendo certo 

que a Contratante continua a responder pela restituição de todos os valores decorrentes das penalidades 

cometidas no período da locação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES SOCIOAMBIENTAIS DA 

CONTRATADA 

12.1 -Executar manutenção preventiva e corretiva do veículo, incluindo os serviços de funilaria, pintura, troca de 

pneus, lubrificação, bem como substituição de peças desgastadas, devendo: 

a) Manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas características originais para que sejam 

minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando contribuir com o atendimento aos programas de 

qualidade do ar, observados os limites máximos de emissão de gases, conforme legislação vigente. A 

constatação de inadimplemento dessas exigências ensejará a substituição imediata desse veículo, sob pena de 

sanções ou rescisão contratual, sem prejuízo das penalidades constantes da legislação que rege a matéria, 

normas brasileiras aplicáveis e manuais de proprietários e serviços de veículo; 

b) Implementar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de emissão de gases poluentes na 

atmosfera; 

c) Manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e a adulteração do sistema de escapamento 

que possam resultar em níveis de emissão sonora superiores aos dos padrões aceitáveis nos termos da 

legislação vigente, normas brasileiras aplicáveis e recomendação dos manuais de proprietários e serviços do 

veículo; 

d) Disponibilizar os veículos com catalisador ou outro equipamento que o substitua para controle de emissão de 

gases poluentes na atmosfera. 

12.2- Observar a legislação vigente sobre controle de poluição do meio ambiente, em especial as 

regulamentações do IBAMA e CONAMA, destacando-se a Lei Federal n.º 8.723/93, com redação dada pela Lei 

Federal n.º 10.203/01, a Resolução CONAMA n.º 16/93 e a Portaria IBAMA n.º 85/96; 

12.3 - Manter programa interno de autofiscalização da correta manutenção da frota, quanto à emissão de 

fumaça preta, especialmente para os veículos eventualmente movidos a óleo Diesel que integrem a frota 

utilizada na presente prestação dos serviços, sob pena de rescisão contratual; 

12.4 - Utilizar veículos movidos a combustíveis que causem menor impacto ambiental, visando a redução efetiva 

de emissões poluidoras à atmosfera; 

12.5 - Manter os veículos envolvidos indiretamente na execução dos serviços, como no apoio e supervisão dos 

serviços, prioritariamente aqueles classificados como "A" ou "B" pelo Programa Brasileiro de Etiquetagem 
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Veicular (PBEV) considerando-se sua categoria, visando à utilização mais eficiente de combustível e a redução 

de poluentes atmosféricos e gases de efeito estufa; 

12.6 - Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos especialmente quanto à aquisição 

e descarte de pneus, bem como dos resíduos dos processos de manutenção e limpeza dos veículos; 

12.7- Encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente aos fabricantes para 

destinação final, ambientalmente adequada e segura, em conformidade com Resolução CONAMA n.º 416, de 

30.09.2009. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

13.1 Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos 

casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 

8.666/93. 

13.2 A CONTRATADA reconhecerá os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 

art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES: 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

14.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

14.1.2 Não assinar a ata de registro de preços; 

14.1.3 Apresentar documentação falsa; 

14.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

14.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.6 Não mantiver a proposta; 

14.1.7 Cometer fraude fiscal; 

14.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

14.2 O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, 

a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 

por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

14.3 A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 

Municipal de PITIMBU/PB, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 

previstas. 

14.4. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de PITIMBU/PB, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, 

sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de PITIMBU/PB, será aplicado o limite 

máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 

10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00.
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14.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

14.6. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas acima, inclusive a reabilitação 

perante a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

15.1 Fica desde já eleito o Fórum da Comarca de Caaporã, Estado da Paraíba, para dirimir questões resultantes 

ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na esfera Administrativa. 

15.2 E por estarem assim justos; Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas e condições ora ajustadas, 

as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 02 (Dois) vias de igual teor, na presença 

de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a CONTRATANTE, no prazo legal, 

providenciar a publicação, na imprensa Oficial, do extrato do Contrato, a teor no Art. 61, Parágrafo Único, da Lei 

Federal n.º 8.666/93, tudo para que o ato produza seus Jurídicos e Legais efeitos. 

PITIMBU/PB, 18 de maio de 2023. 

Albina na broa 
Adelma Cristovam dos Passos 
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